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HOMOLOGAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
5.739/2017, Decreto Municipal nº 116/2017 e pelo Decreto 
Municipal nº 065/2025, com fulcro no art. 3º do supracitado 
Decreto 116/2017, homologa a QUALIFICAÇÃO de 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Município de Cariacica, 
conforme relatório elaborado pela COQUALOS, conferindo 
ao CENTRO DE PESQUISA E REABILITAÇÃO DA SAÚDE 
E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEPRESS  – CNPJ: 
05.814.588/0001-30, com sede na Avenida João Cabral de 
Mello Neto, nº 850, Bloco 03, Sala 307, Barra da Tijuca, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP: 22.775-075, a condição de 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, nos termos do art. 8º do Decreto 
Municipal nº 116/2017, determinando a expedição da 
Portaria constante do referido artigo.  
Cariacica-ES, 09 de setembro de 2025. 

RENAN POTON DE JESUS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

 
AVISO DE RESULTADO PRELIMINAR 

  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025  
TERMO DE COLABORAÇÃO - LEI 13.019/2014 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por intermédio 
da Comissão de Seleção, torna pública para conhecimento 
dos interessados, a lista dos inscritos CLASSIFICADOS, 
na avaliação de mérito, referente ao Edital de Chamamento 
Público 001/2025 – 1º Fest Espírito Santo de Capoeira 2025 
– Processo 28651/2025. 
A Ata de julgamento e os processos da inscrição estão à 
disposição dos interessados na SEMCULT, junto da 
Comissão de Seleção para consulta. Podendo os 
interessados recorrer da decisão da avaliação de mérito, 
nos termos do item 10.4.5 e 10.4.6 do Edital, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos. 
 

Nome do 

Projeto 

Nome do 

Proponente 
Nota Situação 

1º Fest Espírito 
Santo de Capoeira 

2025 

AGENCIA DE 

DESENVOLVIMENT

O SOCIAL JOVEM - 

ADESJOVEM 

8,5 
 

Classificada 

 
Cariacica, 10 de setembro de 2025. 

LÚCIA HELENA DORNELLAS 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

 
 
 

 
 

*RESOLUÇÃO Nº 021 DE 28 DE AGOSTO DE 2025 
Aprova o Plano Municipal pela Primeira Infância de Cariacica 
- Período de Vigência: 2025-2034. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CARIACICA - COMDCAC, no uso das 
atribuições e competências que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 5.396/2015 e em conformidade com as deliberações da 

199ª (centésima nonagésima nona) reunião ordinária 
realizada no dia 28 de agosto de 2025, 

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar o Plano Municipal pela Primeira Infância de 
Cariacica - Período de Vigência: 2025-2034. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

CESAR AUGUSTO BARROS TONONI 

Vice - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Cariacica- COMDCAC 

 
*O Plano Municipal pela Primeira Infância de Cariacica - 
Período de Vigência: 2025-2034, está disponível no link 

abaixo 
 

https://transparencia.cariacica.es.gov.br/MostraArquivo.as
hx?ArquivoId=6159   

 
*TEXTOS DE RESPONSABILIDADE DO CONSELHO E PUBLICADO NA 

FORMA DO ART. 10, §1º DO DECRETO MUNICIPAL N° 025/2015 
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